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CONTRATO Nº 393/2025 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 393/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
PARAGOMINAS, POR INTERMÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
E A EMPRESA CLAREAR SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA. 
 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICIPIO DE 
PARAGOMINAS-PA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAGOMINAS, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 05.193.057/0001-78, com sede 
na Rua do Contorno, nº. 1212, Centro, Cep: 68.625-245, neste ato representado pelo 
Exmº. Sr. SIDNEY ROSA - Prefeito Municipal de Paragominas no exercício de seu 
mandato, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua J Pereira, nº68, Promissão I, 
Paragominas, Pará, CEP: 68.628-130, doravante denominado CONTRATANTE e do 
outro lado a empresa CLAREAR SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 23.775.714/0001-77, Inscrição Estadual nº 15.508.023-7 situada na Rua Goiás, 15, 
Quadra 158, Bom Planalto, Marabá, Pará ,  CEP 68.501-280, neste ato representado pela 
Sra. ERIKA ROSENA DUARTE, brasileira, situada na Rua Goiás, 15 Fundos, 
Liberdade, Marabá/PA, CEP: 68.501-280, doravante denominado CONTRATADO 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 6.992/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico (SRP) 
n. 9/2024-00012, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a “LOCAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, 
PIROMUSICAL, ARBITRAGEM, COM SOLUÇÃO INTEGRADA E MÃO DE 
OBRA INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, PARA 
ATENDIMENTO DAS AÇÕES CONSTANTES NO CALENDÁRIO CULTURAL 
E ESPORTIVO DO MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS REALIZADAS OU 
APOIADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, 
DESPORTO E LAZER”, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contratação em anexo I; 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 16 de Junho de 2025 a 31 de dezembro de 
2025, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, de acordo com o que preconiza o Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII): 
3.1 QUANTO AO SHOW PIROTÉCNICO e SHOW PIROMUSICAL será de 
responsabilidade da contratada: 
3.2 O prazo para montagem de toda a estrutura que será utilizada no show Pirotécnico 
e Show Piromusical será de até 08 (oito) horas antes da realização do evento para que 
possa ser vistoriado pelo Corpo de Bombeiros, representantes da Secretaria de Cultura, 
Turismo, Desporto e Lazer e demais órgãos competentes; 
3.3 A Contratada deverá obedecer rigorosamente todas as especificações deste 
Contrato.  
3.4  QUANTO AO SERVIÇO DE ARBITRAGEM será de responsabilidade da 
contratada: 
3.4.1 A equipe de arbitragem deverá ser composta por 02 Árbitros de Quadra, 01 
Mesário/Anotador e 01 cronometrista por partida;  
3.4.2 Toda a equipe (árbitro, mesário/anotador e cronometrista) deverá ter curso de
formação de arbitragem comprovada através de certificado;  
3.4.3 Recrutar, selecionar e encaminhar os profissionais necessários deverá estar em 
conformidade com a conduta exigida pela Secretaria de Cultura, Turismo, Desporto e 
Lazer, 
passivo de substituição;  
3.4.4 Os serviços deverão ser prestados em locais e horários predeterminados pela 
Secretaria de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer (Secult); 
3.4.5  Responsabilizar – se pelo transporte dos profissionais; 
3.4.6  Substituir Profissionais com antecedência, a fim de evitar possíveis danos aos 
eventos; 
3.4.7  Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locação de técnicos ou 
equipamento, sendo os mesmos de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
3.4.8  A falta de profissional não poderá ser alegada como motivo de força maior e NÃO 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento do 
contrato, nesse caso, a empresa deverá substituir o profissional faltoso dentro do prazo de 
05 (CINCO) horas antes da realização do evento. 
 
3.8 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO:  
3.8.1 DA FISCALIZAÇÃO: 
3.8.1.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
3.8.1.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 117, § 1° e Decreto nº 11.246. de 2022. art. 22, II); 
3.8.1.3 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
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correção. (Decreto nº 11.246. de 2022. art. 22, III); 
3.8.1.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; (Decreto 11.246, de 
2022, art. 2 V). 
3.8.1.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato; (Decreto n° 11.246 de 2022. art. 22, V). 
3.8.1.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22 VII). 
3.8.1.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
3.8.1.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
3.8.2 Gestor de contrato:  
3.8.2.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas â 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV); 
3.8.2.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246 de 2022. Art. 21, II). 
3.8.2.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 
3.8.2.4  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
3.8.2.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 
3.8.2.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, VI). 
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3.8.2.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
3.8.2.8 A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor ISAQUE SARMENTO 
DE LIRA, matrícula funcional: 932099, nomeado pela portaria nº 001/2025/SECULT, 
datada de  30 de janeiro de 2025 e publicada em 03 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
4.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 
5.1 O valor total da contratação é de R$ 409.250,00 (Quatrocentos e nove mil, duzentos 
e cinquenta reais). 
5.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 
6.1 DO RECEBIMENTO: 
6.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na 
proposta. 
6.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga. 
6.1.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.1.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo. 
6.1.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
6.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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6.1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
6.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
6.2 LIQUIDAÇÃO: 
6.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
6.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
 o prazo de validade; 
 a data da emissão; 
 os dados do contrato e do órgão contratante; 
 o período respectivo de execução do contrato; 
 o valor a pagar; e 
 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
6.2.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
6.2.5 A Administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
6.2.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  
6.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
6.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação.  
6.3 PRAZO DE PAGAMENTO: 
6.3.1 O pagamento será efetuado em duas parcelas iguais em até 30 (trinta) dias, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
Rua do Contorno, 1212 – Centro – CEP.: 68628-970 – Tel.: (091) 3729-8037 – 3729-8038 – 37298003 

CNPJ.: 05.193.057/0001-78 – Paragominas-PA - www.paragominas.pa.gov.br 

PMP 
PREFEITURA 
MUNICIPAL  DE 
PARAGOMINAS 
PODER EXECUTIVO

 

 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
6.4 FORMA DE PAGAMENTO: 
6.4.1 O pagamento será em parcela única. O pagamento será realizado através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
6.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
6.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.4.6 A administração fará avaliação da execução do objeto. 
6.4.7 Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada. 
6.4.8 O pagamento se dará por meio de deposito em conta corrente declarada pela 
contratada: 
6.4.9 O item uma vez entregue e aceito, será pago, apresentando a CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal, constando o nome do banco, agência, número da conta e da nota 
de empenho. 
6.4.10 Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que desaprove a quitação da 
despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento suspenso até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV): 
7.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.  
7.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  
7.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  
7.4 Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, 
com competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e 
a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências 
relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;  
7.5 Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 
prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a 
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Prefeitura Municipal de Paragominas obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura 
venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA.  
7.6 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e 
o exato cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do 
FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do 
Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução 
de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos
acordados;  
7.7 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 
curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, 
bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão 
contratual a respeito;  
7.8 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
7.9 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 
prestação dos serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais;  
7.10 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 
formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato;  
7.11 Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação 
da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.1.1 Executar os serviços, nos prazos e locais indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Termo de Referência; 
8.1.2 Executar o objeto deste contrato nas condições previstas neste instrumento e na 
respectiva proposta, seus anexos.  
8.1.3 Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, 
bem como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, 
se e quando necessárias.  
8.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
convocação para a formalização do contrato.  
8.1.5 Responsabilizar–se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 
infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle 
médico de saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a 
consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução deste contrato, 
obrigando-se a saldá-los na época própria. 
8.1.6 A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer 
vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.  
8.1.7 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
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empregados, terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou 
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome 
agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento 
efetuados pela CONTRATANTE.  
8.1.8 Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta 
negativa de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da 
União), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS 
- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As certidões deverão estar, em vigor na data 
da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado 
à CONTRATANTE. 
8.1.9 Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a 
CONTRATANTE por empregados da CONTRATADA, estes deverão comparecer 
espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e 
substituir a CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos 
ônus diretos e indiretos de eventual condenação.  
8.1.10 Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais 
empregados na execução do objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO:  
9.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV): 
10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7 Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação 
ao mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 
10.1.9 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 do Contrato, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.4 a 10.1.6 e 10.1.8 a 
10.1.12; 
d) Multa de mora de 1% (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item 
prejudicado por infração do subitem 10.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a
critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total; 
e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 
10.1.3 (inexecução total do contrato). 
f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 10.1.2 e 10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
10.5 A aplicação das sanções previstas no Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
10.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
– PAR. 
10.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 
10.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
10.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX): 
11.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.6 Indenizações e multas. 
11.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII): 
12.1 As despesas decorrentes da contratação correrão a conta dos recursos consignados 
no Orçamento do Exercício Financeiro de 2025, da Prefeitura Municipal de Paragominas, 
conforme indicação a seguir: 
12.2 Órgão: 15 - Secretaria de Cultura, Desporto, Tur.Laz 
12.3 Unidade Orçamentária: 1501 – Secretaria de Cultura, Desporto, Tur.Laz. 
12.4 Projeto Atividade: 13 122 0011 2154 – Apoio, Realização e Produção de Eventos 
Art. Cultura. Relig. Turístico e Real. de Feira. 
12.5 Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 
12.6 Subelemento 33.90.39.23, no valor de R$ 100.000,00 
12.7      Fonte de Recurso: 15000000 Não vinculados de Impostos. 
12.8      Projeto Atividade: 13 122 0011 2154 – Apoio, Realização e Produção de Eventos 
Art. Cultura. Relig. Turístico e Real. de Feira. 
12.9 Classificação Econômica: 33.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 
12.10 Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$ 309.250,00 
12.11 Fonte de Recurso: 15000000 Não vinculados de Impostos. 
12.12 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES: 
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14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO: 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º): 
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Paragominas para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Paragominas, 16 de Junho de 2025. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
SIDNEY ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
CONTRATANTE 

 
 

CLAREAR SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA  
ERIKA ROSENA DUARTE 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHA: 1 ________________TESTEMUNHA: 2 _________________. 
 
 
 
 
 
 
 

SHYDNEY JORGE 
ROSA:32473184704

Assinado de forma digital 
por SHYDNEY JORGE 
ROSA:32473184704 
Dados: 2025.06.16 
15:28:04 -03'00'
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ANEXO I  
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 913/2024 

CONTRATO Nº 393/2025 
 
OBJETO: “LOCAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, PIROMUSICAL, ARBITRAGEM, 
COM SOLUÇÃO INTEGRADA E MÃO DE OBRA INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, PARA ATENDIMENTO DAS AÇÕES CONSTANTES NO 
CALENDÁRIO CULTURAL E ESPORTIVO DO MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS 
REALIZADAS OU APOIADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO, DESPORTO E LAZER” 
 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

018969 CONTR. DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SHOW PIROMUSICAL UNIDADE 1,00 35.000,000 35.000,00
- MARCA.: PRÓPRIA
COM 50 BOMBAS DE 03 POLEGADAS; 50 BOMBAS DE 04
POLEGADAS; 20 BOMBAS DE 05 POLEGADAS; 200 BOMBAS DE 2 «
POLEGADAS; 03 CAKES DE 30T 1 « POLEGADAS; 04 CAKES DE
100T 1 « POLEGADAS; 04 GIRÂNDOLAS 2000 COLORIDOS; 02
CAKES DE 130T 1 « POLEGADAS; 04 CAKES 50 TUBOS; 600
CANDELAS ROMANAS; 01 CAKE DE 660T 1 « POLEGADAS; 01
CAKES DE 300T 1 « POLEGADAS; 04 GIRÂNDOLAS 2000 TIROS;
ESPECIFICAÇÕES DAS BOMBAS DE 03, 04, 05 E 06 POLEGADAS:
SISTEMA DE DISPARO: RÁDIO CONTROLADO; DIÂMETRO DO
PRODUTO: 80 METROS; QUANTIDADE DE CADA EFEITO: 30
EFEITOS E 30 CORES; PESO DO PRODUTO: 300 A 1.900
GRAMAS; EFEITO SONORO: SIM; EFEITO COLORIDO: 2 A 4
SEGUNDOS; ALTURA APROXIMADA: TUBO DE DISPARO DE 60 A
1,20CM; NOME DO PRODUTO: BOMBA DE 03 A 06 POLEGADAS;
CLASSE DO PRODUTO D; TRAJETÓRIA (ALTURA MÉDIA): 80 A
300 METROS; FORMA DO PRODUTO: BOMBAS ORIENTAIS REDONDAS
EXPLODE NO AR E SAÍDAS EM "VASO" ; TIPOS DE TUBOS DE
LANÇAMENTO: TUBOS DE PAPEL COM CINTAS DE SEGURANÇA OU
FIBERGLASSES COM CINTAS DE SEGURANÇA, CASO SEJA
SOLICITADO PELO CONTRATANTE; ORIGEM DOS ACESSÓRIOS
PIROTÉCNICOS: HUNAN - CHINA; BOMBAS IMPERMEABILIZADAS,
PAVIO A PROVA DÁGUA (PVC), TUBOS COM CINTAS DE
SEGURANÇA; APRESENTAÇÃO DE TESTES QUÍMICOS E REAIS
(DETONAÇÕES) DOS PRODUTOS: DOCS. ANEXOS. EQUIPAMENTOS
DE DISPARO: SISTEMA DE RADIO CONTROLADO; B) 1000 CANAIS
DE DISPARO; E) BATERIA INTERNA PARA USO SEM ENERGIA
ELÉTRICA; F) CARREGADOR INTERNO; G) CHAVE DE SEGURANÇA;
H) CHAVE GERAL; I) CHAVE ROTATIVA - TESTES; J)
CRONÔMETRO DE SINCRONIZAÇÃO AUTOMÁTICO; K) ENVIO DE 150
? POR CANAL; L) ILUMINAÇÃO INDEPENDENTE; M) MALETA EM
ABS DE ALTA RESISTÊNCIA / ALTA RESISTÊNCIA A ÁGUA; N)
SINALIZAÇÃO SONORA E VISUAL PARA INICIADOR CONECTADO;
O) SINALIZAÇÃO SONORA E VISUAL PARA POSIÇÃO DE DISPARO.
TEMPO DA SESSÃO: MÍNIMO DE 10 MINUTOS ININTERRUPTOS.

495008 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE ARBITRAGEM - UNIDADE 915,00 250,000 228.750,00
JOGOS INDOORS - MARCA.: PRÓPRIA
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE JOGOS INDOORS, DEVERÁ SER
COMPOSTA POR 02 ÁRBITROS, 01 MESÁRIO/ANOTADOR E 01
CRONOMETRISTA, TEMPO DE 20/20 MIN.

495009 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE ARBITRAGEM - UNIDADE 230,00 350,000 80.500,00
FUTEBOL DE CAMPO - MARCA.: PRÓPRIA
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL/CAMPO, DEVERÁ
SER COMPOSTA POR 01 ÁRBITRO CENTRAL, 02
ASSISTENTES/BANDEIRAS, 01 QUARTO ÁRBITRO E 01
MESÁRIO/ANOTADOR, TEMPO DE 45/45 MIN.

774604 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROT UNIDADE 5,00 13.000,000 65.000,0
ÉCNICO. - MARCA.: PRÓPRIA
TEMPO DA SESSÃO: MÍNIMO DE 04 MINUTOS ININTERRUPTOS.

30 BOMBAS DE 03 POLEGADAS
30 BOMBAS DE 04 POLEGADAS

10 BOMBAS DE 05 POLEGADAS
10 BOMBAS DE 06
POLEGADAS:
01 CAKES DE 30T 1 « POLEGADAS:
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01 CAKES DE
100T 1 « POLEGADAS:

01 CAKES DE 130T 1 «
POLEGADAS:
01 CAKES DE 300T 1 « POLEGADAS.
05
GIRÂNDOLAS 2000 1 « POLEGADAS COLORIDAS.

VALOR GLOBAL R$ 409.250,00

 

 
Paragominas, 16 de Junho de 2025. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
SIDNEY ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
CONTRATANTE 

 
 
 

CLAREAR SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA  
ERIKA ROSENA DUARTE 

CONTRATADA 
 
 
 

 
TESTEMUNHA: 1 ________________TESTEMUNHA: 2 _________________. 
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